
 

 

 
 

 

 
 

                                     Ata / Minuta 

 

19ª Sessão Ordinária realizada em 10 de setembro de 2025, pelas 21:00horas 
 

A Assembleia de freguesia de Figueiró do Campo deliberou, nos termos do artigo 57.º da Lei n.º 75/2013  
 
de 12 de setembro, aprovar em minuta a seguinte ata ou texto das deliberações mais importantes: 

 

 Intervenção do público presente 

 Não houve intervenção da parte do público.------------------------------------------------------------------- 

 Período de Antes da Ordem do Dia 

Ponto 1 Leitura de expediente e intervenções na generalidade 

 
 

Não foram feitas intervenções por parte dos Srs. Deputados.----------------------------------------------- 

Ponto 2.1 Apreciação e votação da ata da Assembleia de 26 de Junho de 2025 

Deliberação 
 Foi deliberado por unanimidade a aprovação da referida ata, com duas correções, numa das 
intervenções do Sr. Deputado Francisco Malhão .------------------------------------------------------------ 

Ponto 2.2 Apreciação e votação da ata da Assembleia de 26 de Agosto de 2025 

Deliberação Foi deliberado por unanimidade a aprovação da referida ata.----------------------------------------------- 

Ordem do dia 
Ponto 1. Apreciação de uma informação escrita do Sr. Presidente da junta 

 
 

 
Foi apreciada a informação escrita do Sr. Presidente da Junta sobre a Atividade da autarquia, com  

intervenções dos Srs. Deputados: Francisco Malhão e Joaquim Lourenço. ------------------------------ 

Às intervenções foram dadas várias informações e prestados diversos esclarecimentos. -------------- 

 

 



 

 

 
 

Ponto 2. Proposta de “ Louvor e Mérito ” à Equipa de Futsal da Ribeira da Mata. 

deliberar 

 

Intervenções dos Srs. Presidente da Junta, Sr. Deputado Francisco Malhão, Ricardo Pinto e Fábio 

Lourenço.----------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Após dissertações foi deliberado aprovar por unanimidade. ---------------------------------------------  

 
Ponto 3. 

 

Outros assuntos a incluir, se for caso disso, nos termos da lei.  
  

Proposta de Comemoração do dia da Freguesia no dia 25 de julho de cada ano. 

deliberar 
Após discussão e sem grande consenso foi aprovado com três votos favoráveis, dois da bancada do 
PS e um da bancada do PSD, e seis votos de abstenção, quatro do PS e dois do CDU. 

 

Sendo 22 horas e 55 minutos foi declarada encerrada a sessão, tendo sido deliberado por 

unanimidade, aprovar em Minuta, este texto das Deliberações suprarreferidas.      

Presidente:                                              

1º Secretário: 

2ª Secretário: 

                                                                               (assinado no original) 

 


